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                Estado da Paraíba

                   Câmara Municipal de João Pessoa

                    Casa de Napoleão Laureano

           Projeto Resolução _______________/2008
Autora: Vereadora Paula Frassinete Lins Duarte 

EMENTA:

Acrescenta o inciso XVI ao         Artigo 208 do Regimento Interno da Câmara Municipal de João Pessoa,   criando   a   Honraria  Comenda Parahyba de Mérito Cultural.

Art. 1º
–
Fica acrescido à Resolução   n.º  05/2003,  Re-
gimento Interno da Câmara Municipal de João Pessoa-PB, o inciso XVI, ao artigo 208, com a seguinte redação:

Artigo 208- A  Câmara  Municipal, através de Decreto Legislativo, poderá conferir as seguintes honrarias:









                     ......................................................................

 


XVI- Comenda Parahyba de Mérito Cultural.

Art. 2º
– A honraria de que trata o artigo anterior será outorgada a personalidades ou organizações que se destacam na área cultural, sobretudo nos setores de Arquitetura, Paisagismo, Urbanismo e Interiores, entre outras.

Parágrafo 1.º – A insígnia da Comenda consistirá em uma Placa em aço inoxidável, medindo 20x20cm, posicionada em caixa de veludo,  contendo em sua face principal desenho do Centro Histórico de João Pessoa com os seguintes dizeres: O Presidente da Câmara Municipal de João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições e tendo em vista o Decreto Legislativo n.º--, de --------------------, confere a honraria “Comenda Parahyba de Mérito Cultural”, à ------------------------, pelos relevantes serviços prestados a cidade de João Pessoa no âmbito da Arquitetura, Urbanismo, Paisagismo e Interiores, além da inscrição “Câmara Municipal de João Pessoa”, o nome do vereador propositor da homenagem e a data.

 Art. 3º -  Esta  Resolução  entra  em vigor  na data  de  sua aprovação.

Art. 4.º –  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da CMJP, 21 de outubro de 2008.

Paula Frassinete Lins Duarte
PSB

JUSTIFICATIVA

 


O presente projeto se justifica pela necessidade da Câmara Municipal homenagear pessoas ou organizações, cujo trabalho se propõe a valorizar, engrandecer, divulgar a produção do setor de arquitetura, paisagismo e interiores da cidade. Como é sabido, a arquitetura de uma cidade reflete épocas de sua existência, é a sua historia, evolução e pensamento contados através de seus monumentos e projetos arquitetônicos, daí a importância dessa Comenda.



Com esta iniciativa, a cidade cria uma possibilidade de homenagear e de reconhecer as iniciativas de profissionais que entendem a Arquitetura como instrumento de humanização dos espaços projetados.


O nome Parahyba, nome escolhido para esta honraria, pretende resgatar e privilegiar a história da cidade, assim como as intervenções arquitetônicas  que também contam a evolução urbanística de João Pessoa e com  suas respectivas características de ocupação territorial.


Hoje, do ponto de vista da arquitetura, João Pessoa vive um novo momento. Um momento onde beleza, funcionalidade e humanização estão entrelaçadas de forma indissociável. Os projetos arquitetônicos obedecem a padrões nos quais as questões de acessibilidade, mobilidade, tanto nos espaços privados como públicos, diminuindo, com isso, as diferenças e a segregação social em razão da ocupação espacial. Por fim, homenagear esses profissionais é escrever mais uma página  na biografia da cidade, significa estimular ainda mais a produção arquitetônica eu tem feito do nosso lugar, lugar tão aprazível, com tanto esplendor e com tantas lindas características próprias.
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